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c) Entrevista Profissional de Seleção — é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. Para esse efeito será elaborada uma ficha individual 
contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e 
a classificação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.

16.2 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 va-
lores através da aplicação da seguinte fórmula:

a) Para os candidatos com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, a executarem atividades diferentes das publici-
tadas ou os candidatos que tenham feito a opção a que se refere o n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro:

CF = 70 % (PC) + 30 % (EPS) = 100 %
em que:

CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

b) Para os candidatos detentores de prévia relação jurídica de emprego 
público constituída por tempo indeterminado, que cumulativamente, 
sejam titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, no cumprimento ou execução da atribuição, competência 
ou atividade caracterizadora do posto de trabalho em causa:
em que:

CF = 70 % (AC) +30 % (EPS) = 100 %

CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

17 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num 
dos métodos, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

18 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os critérios de apreciação e de ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final 
dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

19 — Composição do júri:
Presidente: Patrícia dos Santos e Silva Aresta Branco, administradora 

da ESEL.
Vogais efetivos:
Ana Paula Vara Silvano, técnica superior da ESEL.
Márcia Maria Martins Ramos, técnica superior da ESEL.

Vogais suplentes:
Isa Maria da Encarnação Vicente, técnica superior da ESEL.
Sandrina Fernandes Martins, técnica superior da ESEL.

O presidente do júri será substituído pelo 1.º vogal efetivo.
20 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-

leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público na ESEL e disponibilizada na sua página 
eletrónica em www.esel.pt.

21 — Os candidatos admitidos serão convocados, para a realização 
dos métodos de seleção, por uma das seguintes formas:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República informando da 

afixação em local visível e público das instalações da entidade empre-
gadora pública e da disponibilização na sua página eletrónica.

22 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, notificados por uma 
das formas previstas no número anterior, para a realização da audiência 
dos interessados, de acordo com o estabelecido no CPA, utilizando para 
tal o formulário próprio, aprovado pelo despacho n.º 11321/2009, da 
Diretora Geral da DGAEP, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de maio de 2009, disponível no site da ESEL (www.esel.pt), 
e remetido por correio, registado e com aviso de receção, para a Escola 
Superior de Enfermagem de Lisboa, sita na Avenida do Brasil, 53, B, 
1700 -063 Lisboa, ou entregues, pessoalmente, das 09h30 às 12h30 e 
das 14h00 às 17h00 na mesma morada.

23 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado da média aritmética ponderada das classificações quanti-
tativas obtidas em cada método de seleção.

24 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

25 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
da ESEL e disponibilizada na sua página eletrónica em www.esel.pt.

26 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no Diá-
rio da República, por extrato na página eletrónica da ESEL e, também 
por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, 
em jornal de expansão nacional.

27 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro (alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
n.º 3 -B/2010, 28 de abril, n.º 34/2010, de 2 de setembro e n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro), Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro (Regime de Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas — RCTFP, alterada pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 
28 de abril e 66/2012, de 31 de dezembro) e Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, atualmente em vigor.

28 — Prazo de validade: O concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

19 de março de 2014. — O Vice -Presidente, João Carlos Barreiros 
dos Santos.

207707104 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 255/2014
Rui Santos, presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da 

Ordem dos Advogados, em cumprimento do disposto no artigo 137.º 
do Estatuto da Ordem dos Advogados, aprovado pela Lei n.º 15/2005, 
de 26 de janeiro.

Faz saber que, por acórdão do Conselho de Deontologia de Lisboa, 
reunido em Plenário em 22 de janeiro de 2013 ratificado por acórdão 
do Conselho Superior de 13 de setembro de 2013, transitado em jul-
gado, foi aplicada ao Dr. Joaquim Virgílio Rodrigues Brandão, que usa 
o nome profissional de Virgílio Rodrigues Brandão, advogado com a 
inscrição suspensa, (Cédula Profissional n.º 14786L), com último domi-
cílio profissional conhecido na Br. Olival Pancas, Lote 39, na Pontinha, 
no âmbito do Processo Disciplinar 6/2004 -L/D, a pena de expulsão da 
Ordem dos Advogados, prevista na alínea f ) do n.º 1 do artigo 125.º 
e n.º 6 do artigo 126.º, por violação dolosa dos deveres previstos nas 
alíneas a) e b) e d ) do artigo 128.°; do artigo 129.º e do artigo 130.º, 
todos do Estatuto da Ordem dos Advogados.

O cumprimento da presente pena teve o seu início em 9 de dezem-
bro de 2013, que foi o dia seguinte àquele em que a decisão se tornou 
definitiva.

10 de março de 2014. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.
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 Edital n.º 256/2014
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa faz 

saber, que, com efeitos a partir de 19/02/2014, foi determinado o levanta-
mento da suspensão da inscrição da Sr.ª Dr.ª Aline Bartolomeu, portadora 
da cédula n.º 386F, em virtude do cumprimento da pena aplicada no 
processo disciplinar n.º 100/2012 -L/D.

10 de março de 2014. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

207709851 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 207/2014
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 16 de dezem-

bro de 2013 foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com a mestre Maria Filomena Teixeira Rosa, na 


